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Ifxcelentíssimo Senhor Presidente da CàmanMunicipal de Cascavel. Iier"ri'r'fi í:í:'t
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INDICO, nos teÍmos do art. 1,43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Senhor Adeüno Ribeiro, Secretário de Obras, solicitando pavimentaçáo asfálica das ruas do
perímetro urbano do Distrito de São João do Oeste,
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É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 9 de feverero de 2021..

Vereador/P aüiota

JustiÍicação

Com a promulgação da Lei 6.690 de 23 de fevereiro de 201.7, a ârea no entorno do
Distrito de São João do Oeste pâssou a ser considerado perímetto urbano e face há isso )â detém o direito
de teceber â mesmâ infraestrututa existente na "cidade", como á.gua encanada, esgoto, pavimentação e

outÍos.

Ocorre que, mesmo com o status de perímetro urbano a partst da referida lei, o
Distrito aincla não recebeu a infraesftutura que tem direito, e, a maiot carência é a de pavimentação
asÍâlttca. Hoie as ruas, face à açào das intemperes e face à balxa periodicidade de manutençào, encontrâ-
se em mau cstado de conservaçáo e, segundo relatos, em alguns pontos, quase que intransponível paraa
ctrculação dc veículos, além do desconfotto da poeira e do barro.

Medidas paliativas vez ou ouúa são tomadas, como paúolamento e cascalhamento,

porém, tesolve parte do problema e apenas de forma temporátia.

Âssim, considerando a qualidade de perímetro urbano e também a necessidade de

resolver o problema de forma peÍmanente, soücito a pavimentação asfâllj.ca de todas as ruâs do perímetro
urbano do rcfeddo Distrito.
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